
Prefeitu�a t.-M. unicipal de Assis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO �L 4'73t DE 30 DE SETEMBRO DE 1 968.-

D: nova redação ao !tem XIX.do Ar1i& 
go 46, da Lei n• 1 147, de 17 de • 

desembro de 1 96!�. -

o PREFEITO DO Mtmrc:fPIO DE ASSIS• -
Faço saber que a Crunara Municipal decreta e eu sanciono a segui 

te leit t 

Artigo ia - o !-tem XIX do Ar1�1gc> 46 da Lei 1 147, de 17 de dezembl'O de 19�[i 
passa a ter a segui:nte redaçãor 
"XIX - O comérc1c> aJ!Dbulante de frutas, verduras, ovos, aves9b� 

coitos, lnit1a, queijo e o�tros latic!nioa, amen4o1m,p1� 
ca, caldo de cana e outros produtos de pomicultura e � 
·Ucul tura., seré exercido pelos produtores clêste Hunio!J>J. 
'i, e por pc3ssôas portadas de deteitoa t!sicos. 

a) -
.
Aos vendeclor•9S ·ambulantes-retalhistas de outros Munio!Pl 

, , -os, sra cc>br.ado uma Taxa de Licen9a diar1a a rasao de •• 

10 15900( 11ui:nze cruzeiros novos) 
b) • Os atacacUstas de outros Municípios, tornecedOJ'es de Mez 

cados e Qui t1!!ndast estão isentos da taxa acima. 
e) ... Concede-s•• aios produtores do MunicÍp1o, portadores 4• q 

tor1zação do Executivo, � isenção de quaisquer ta:Kaa pa• 
ra venda de :seus produtos, diretamente aos consumidores, 
em re talhc>s, ou para mercad9B e q,ui tandas." 

Artigo za • A autorização a qlue se ref'ere a alinea .a do artigo anterior, 111 
# -ra concedida med1.an1:e despacho do Preteitor exarado no proprio' 

# • requer�ento em q,ue o 1nterssado dara sua com,uleta�;qual.1fiçaçao 
e residenoia .,_o ll.:uru.c!p10, o que ae registrara em livro proprio 
sem despesas para. OH interessados. 

Artigo 31 • Esta lei en�rar: em vig9r ná data de licação,revogadas 1 
as d1spo s1çoes em. ccmtrario. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 30 de 
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